
 

 

 

  
 

REQUERIMENTO 
 

 

 
Consignação de Quota do Imposto do IRS  

 
Portaria nº 798/2022, de 17 de novembro de 2022 

 
 
 
Identificação da entidade 

 
Nome   
 
 
NIF                                 Tipologia       Código RNAJ   
 
 

 
 
 
 Elegibilidade 

 
 
Entidade inscrita no Registo Nacional do Associativismo Jovem (RNAJ), de acordo com os 

requisitos definidos nos termos do nº 1 artigo 3º e dos artigos 3º- A e 4º da Lei 23/2006 de 23 

de junho, na sua redação atual.  

Sim |__|       Não |__| 

 

Cumpre a totalidade dos requisitos para reconhecimento e produção de efeitos estabelecidos 

nos artigos 3º - A, 9º e 11º da Lei 23/2006, de 23 de junho, na sua redação atual. 

 

Sim |__|       Não |__| 

 

 
 
Declaro que tomei conhecimento do disposto na Portaria nº 798/2022, de 17 de novembro e 
todas as declarações prestadas correspondem à verdade. 
 
 
DATA ____/____/____ 
 
 
Assinatura do(a) presidente da direção   

 

campo a preencher pelos serviços do IPDJ 

IPDJ de:   

Data de receção: ____/____/____ 

Técnico  
 


